
  

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA ELEITORAL 

ESTADO DE GOIÁS 
N.£ GABINETE DO PRESIDENTE 

PORTARIA Nº 154/52 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTA aba om 

DO DE GOIÃS, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei e o Regi 

mento Interno, 

Estender a jurisdição eleitoral do br. JOSE | CESAR EA 

NEVES, Julz Eleitoral da llla., Zona, com sede em Paraíso do Norte, 

à gla. Zona, com sede em iracema do Norte, enquanto a mesma não 

for provida, convalidando todos os seus atos praticados naquela Sla. 

jurisdicao eleitoral, a partir de 29 de junho prôximo passado. 

    

    
   TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL, em Goiânia, aos quinze 

  

(15) dias de mês de julho de 1 982. 

   


